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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA - SP

Estudo Técnico Preliminar 286/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: solicitação 4447/2026

2. Aquisição de Dieta

Contratação através de Processo Licitatório, modalidade Ata de Registro de Preço para aquisição de dieta pela 
Secretaria Municipal de Saúde.

 

3. Descrição da necessidade

Atualmente o município de Jaguariúna conta com apenas uma dieta enteral em pó para crianças com proteína
como fonte predominante o soro do leite e sabor baunilha. No momento, é imperiosa a aquisição de dieta enteral
pó para crianças com predominância da caseína como fonte protéica e sem sabor devido a incidência com alta
seletividade alimentar e/ou casos de refluxo gastroesofágico grave que podem levar a desnutrição e crescimento
inadequado da criança. A aquisição da dieta em pó para crianças sem sabor visa contemplar os princípios
básicos do Sistema Único de Saúde (SUS) que são universalidade, integridade e equidade.

Justifica-se, ainda, o aumento do valor atual em razão da inauguração do Centro do Autista, o que ampliou a
demanda por dietas específicas, garantindo atendimento nutricional adequado e contínuo a crianças com
necessidades especiais.

4. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Saúde Alessandra Pegorari

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação refere-se ao registro de preços para futura eventual aquisição de dieta enteral ou oral, destinados
ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Os produtos deveram ser acondicionados em embalagens originais, contendo identificação do fabricante, lote,
data de fabricação, prazo de validade e registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA.

A dieta enteral ou oral deverá atender às especificações técnicas e nutricionais definidas no Termo de
Referência, garantindo qualidade, segurança e adequação às necessidades dos pacientes.

O fornecimento será realizado de forma parcelada, conforme necessidade da administração, em razão da
adoção do Sistema de Registro de Preços – SRP. A contratada deverá garantir a entrega dos produtos em
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condições adequadas de armazenamento e transporte, responsabilizando-se pela substituição dos itens
entregues em desacordo com as especificações exigidas.

A presente contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,de 27 de
setembro de 2021, bem como previsto no Decreto Municipal nº 4580/2023.

 

6. Levantamento de Mercado

Conforme o levantamento de mercado realizado, para o atendimento das necessidades verificando as possibilidades de aquisição de
acordo com as especificações e requisitos descritos no Estudo Técnico Preliminar – ETP, dos alimentos.

Com base na pesquisa sugestiva de preços, levantou-se o valor total estimado:

R$ 87.072,00 (Oitenta e sete mil e setenta e dois reais).

A Secretaria de Saúde prioriza na contratação da proposta comercial de menor custo financeiro que atenda o descritivo técnico solicitado
no Termo de Referência.

Para esta contratação não foi utilizado catálogo eletrônico de padronização, pois até a presente data, não possui o item demandado.

 

Em atendimento ao disposto no art. 18, §1º, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, foi realizado levantamento de mercado visando identificar as
soluções disponíveis para o fornecimento de dietas enterais e/ou suplementos nutricionais destinados aos pacientes atendidos pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Foram analisadas as seguintes alternativas:

I – Aquisição dos produtos por meio de compras pontuais, conforme surgimento das demandas;

II – Contratação por meio de Sistema de Registro de Preços, possibilitando fornecimento parcelado conforme a necessidade da
Administração;

III – Utilização de atas de registro de preços de outros órgãos públicos, mediante adesão, quando compatíveis com as especificações
técnicas e quantitativos necessários;

IV – Fornecimento por meio de contratos emergenciais ou aquisições diretas em situações excepcionais.

Após análise das alternativas, verificou-se que a realização de Pregão Eletrônico com Sistema de Registro de Preços constitui a solução
mais vantajosa para a Administração, uma vez que possibilita ampla competitividade entre fornecedores, obtenção de preços mais
vantajosos, flexibilidade na aquisição conforme a demanda efetiva, redução de desperdícios e garantia da continuidade do atendimento
aos pacientes.

As alternativas de compras pontuais e contratações emergenciais mostraram-se menos eficientes sob os aspectos econômico e
operacional, podendo resultar em preços superiores aos praticados em processos competitivos, além de maior risco de
desabastecimento. Da mesma forma, a utilização de atas de outros órgãos depende da existência de registros vigentes compatíveis com
as necessidades do Município, o que nem sempre se verifica.

Dessa forma, conclui-se que a aquisição mediante Pregão Eletrônico, com Sistema de Registro de Preços, é a alternativa mais adequada
para assegurar economicidade, eficiência, competitividade e continuidade do fornecimento das dietas e suplementos nutricionais
necessários ao atendimento da população usuária do Sistema Único de Saúde.

7. Descrição da solução como um todo

A descrição da solução como um todo contempla a contratação de empresas para o fornecimento do produto
descrito, visando atender ao tratamento dos munícipes, assim como os esporádicos, para que tragam melhores
condições de saúde.
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8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Item Descrição Quantidade Apresentação

01

Dieta Enteral polimérica para crianças
com fonte protéica 100% caseína, sem
lactose, sem sabor que permita
diluições de 1.0; 1.25 e 1.5 Kcal/ml,
suplementado com taurina, carnitina,
inusitol e flúor, sem fibras e de fácil
diluição. Lata de 400 gramas. (marcas
de Referência: fortini plus ou marcas
equivalentes ou superiores com amostra.

COTA PRINCIPAL

900 Lata de 400 gramas

02

Dieta Enteral polimérica para crianças
com fonte protéica 100% caseína, sem
lactose, sem sabor que permita
diluições de 1.0; 1.25 e 1.5 Kcal/ml,
suplementado com taurina, carnitina,
inusitol e flúor, sem fibras e de fácil
diluição. Lata de 400 gramas. (marcas
de Referência: fortini plus ou marcas
equivalentes ou superiores com
amostra. COTA RESERVADA

300 Lata de 400 gramas

9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 87.072,00

As estimativas dos valores foram realizadas através de pesquisas por diversas fontes de preços, para que seja
realizado o preço médio e quadro comparativo de preço. As fontes pesquisadas foram:

Coleta de cotações de preços junto ao mercado; e
Coleta de cotações de preços junto a entes públicos.

O mapa de preço com todas as informações referentes à estimativa de preços consta em anexo no Termo de
Referência e Processo de Compra.

Com base na pesquisa sugestiva de preço de mercado, verificou-se que o valor estimado total é de 

 R$ 87.072,00 (Oitenta e sete mil e setenta e dois reais).

 

Como critério para apuração do valor estimado, adotou-se a média aritmética simples dos preços

obtidos, considerando que essa metodologia reflete uma estimativa equilibrada dos valores praticados

no mercado, conforme orientações da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65/2021.

 



4 de 6

a.  
b.  

c.  
d.  
e.  

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A adjudicação do Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de Preços será por item, visando propiciar a
ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para o fornecimento ou aquisição da
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens.

O objetivo do parcelamento é o de melhor aproveitar os recursos disponíveis no mercado e ampliar a
competitividade, sendo que este parcelamento é técnica e economicamente viável e não represente perda de
economia de escala.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se verifica contratações correlatas e nem interdependentes da contratação visada neste estudo técnico
preliminar.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Por ser uma ATA DE REGISTRO DE PREÇO a contratação visa justamente a aquisição parcelada conforme
necessidade do setor solicitante.

No que diz respeito ao planejamento o tipo de contratação se faz necessária justamente pelo fato que por mais
que tenhamos uma estimativa do quantitativo mensal, o fator é muito variável, conforme explicado no item 9, as
solicitações serão requisitadas conforme necessidade não gerando gastos desnecessários para a administração
publica.

A presente contratação encontra respaldo institucional conforme previsão e planejamento desta Secretaria
Municipal de Saúde.

A elaboração deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) seguiu rigorosamente os ditames da Instrução Normativa
nº 58/2022, assegurando a validade e a completude das informações apresentadas.

A aquisição está prevista no PPA (Plano Plurianual), LDO (Lei de Diretrizes Orçamentária), LOA (Lei
Orçamentária Anual)

A aquisição está prevista no Plano de Contratação Anual (ID pca PNCP: 46410866000171-0-000001/2026 de 17
/12/2025)

 

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Com a solicitação pretendida acarretará diversos benefícios diretos e indiretos que a Secretaria de Saúde de
Jaguariúna almeja, como:

Garantir o direito do paciente à continuidade e evolução do seu tratamento;
Oferecimento de dieta sem sabor, acarreta na melhora do estado nutricional dos pacientes com alta
seletividade alimentar por não alterar o sabor original do alimento ofertado.
Evitar episódios de refluxo e/ou vômitos involuntários devido ser 100% caseína.
Propiciar o ganho ou manutenção do peso em pacientes gravemente doentes;
Reduzir perda de massa magra em pacientes gravemente doentes;

Melhorar o estado nutricional em pacientes gravemente doentes



5 de 6

14. Providências a serem Adotadas

Para viabilizar a aquisição da dieta enteral ou oral, serão adotadas as medidas administrativas necessárias à
abertura e condução do processo licitatório, incluindo elaboração dos documentos técnicos e definição das
especificações dos produtos.

A administração também realizará o planejamento das quantidades estimadas e providenciará local adequado
para recebimento e armazenamento dos itens, garantindo condições apropriadas de conservação e controle dos
produtos.

15. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação possui baixo impacto ambiental. Como medida mitigadora, recomenda-se que a 

contratada observe práticas adequadas de acondicionamento, transporte e descarte de embalagens, bem como 

atendimento à legislação ambiental vigente. A Administração realizará o descarte correto das embalagens 

utilizadas, conforme normas sanitárias e ambientais aplicáveis.

 

16. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

16.1. Justificativa da Viabilidade

Esta Equipe de Planejamento declara  para aquisição de dieta enteral ou oral, viável a contratação
considerando a necessidade contínua de atendimento aos pacientes da rede municipal de saúde, bem 
como a adequação técnica, operacional e econômica da solução proposta.

Verificou-se que a contratação possui especificações compatíveis com a necessidade da 
Administração, previsão no planejamento institucional e estimativa de preços compatível com os 
valores praticados no mercado, atendendo ao interesse público e aos princípios da economicidade, 
eficiência e continuidade do serviço público, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Diante do exposto, esta Equipe de Planejamento manifesta-se favoravelmente pela viabilidade da 
contratação.

17. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

JULIANA BENATTI DE CASTRO
Equipe de Planejamento

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RODRIGO RIBEIRO RIZZI GOIVINHO
Assistente de Gestão Pública

 

 

 

 

 

 

ALESSANDRA PEGORARI
Nutricionista

 

 

 

 

 

 

MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA CAMILO
Secretária de Saúde
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